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PROJETO DE LEI N°QH /2007

A ordem do dia. c:.asc:=:s~~()_~~~,l:oje Atualiza a lei nO2.197/05, de 08/11/2005 que
Sala das sessoes da l,,8ll,aia . _ ., . .- .

lV1 ni ~ip..a.l-€I€-P-i·:'. s dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência
. ";fi..~.l,;. ..•... • '~ Social do Município de Picos, do Estado do
Em'. .~;_ '. _: Piauí, de conformidade com a Legislação. à?6 ~ ._ Federal e adota outras providências .
. I . i ....Prps·i-dente

~~. O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE PICOS, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei: . I

TíTULO I

CAPíTULO 1"1

DO OBJETO

."Art. 10 O Regime Próprio de Previdência' Social do Município de Picos, do Estado do
.Piauí; de que são beneficiários os servidores públicos' municipais efetivos, ativos e
inativos, e seus dependentes.

Art. 2° Atualização da lei que criou o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
:MUNICípIO DE PICOS, do Estado do Piauí, nos termos do art. 71 da Lei nO4.320, de 17
,de março de 1964, para atender a nova Legislação Federal (Emenda Constitucional n°
20 de 15/12/98, Lei Federal n° 9.717 de 27/11/98, EC 41 de 31/12/03, EC 47 de
05/07/2005 e demais disposições legais), que passa a reger-se pela presente lei.

CAPÍTULO 11

DA LEGISLAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 3° O PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PICOS,
.observaoe a Legislação Federal pertinente. reger-se-á por esta Lei, regulamentos,

. normas, instruções e atos normatlvos, aprovados pelo seu Conselho Delíberativo.,

Art. 4° O PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCI.ÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, terá
como sede e foro o Município de Picos, do Estado do Piauí, ficará vinculado à Secretaria
de Administração e/ou Finanças do Município de Picos e sua duração será por prazo
indeterminado. .

CAPíTULO 111

DOS PRINCíPIOS
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Art'5° .OPICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS,

.. obedecerá aos seguintes princípios:
"-'Universalidade de participação dos servidores municipais efetivos, ativos e

inativos e seus dependentes, no plano previdenciário, mediante contribuição;

11·· Caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a
participação de entidades de classe de servidores ativos, inativos e pensionista;

111 • Inviabilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço
de seguridade social sem a correspondente fonte de custeio total;

IV - Custeio da previdência social dos servidores públicos do Município de Picos,
mediante recursos provenientes, dentre outros, do orçamento do Município e da
contribuição compulsória dos servidores ativos, inativos e pensionistas que
somente poderão ser utilizados para pagamento de benefícios previdenciários e
da taxa de administração prevista no art.11, § 3° da Portaria MPAS N° 4.992/99;

V - Subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantidores dos
benefícios previstos nesta Lei a padrões mínimos adequados de dlversificação,
liquidez e segurança econômico-financeira e conforme estabelecido pelo
Conselho Monetário Nacional;

VI • Aplicações dos fundos e provisões garantidores dos benefícios previstos nesta
Lei, além do disposto no Inciso anterior, deverão ser observadas as normas
federais sobre limites de aplicação de recursos a que estão sujeitos os Regimes
Próprios de Previdência Social;

.VII - Subordinação da constituição de reservas, fundos e provisões garantidores dos
benefícios previstos nesta Lei a critérios atuariais aplicáveis, tendo em vista a
natureza dos benefícios;

VIII::- Os proventos da aposentadoria e as pensões de que trata esta lei serão
reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime
geral de previdência social, ressalvado os casos em que couber paridade;

IX - Valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao menor salário
mínimo vigente no país; ;;

x ~. Pleno acesso dos servidores às informações relativas à gestão dos órgãos
colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de
discussão e deliberação;

XI - Registro e controle das contas dos Fundos Garantidores e provisões do PICOS-
PREV M FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, de forma distinta
e apartada da conta do Tesouro Municipal;

XII - Registro contábil individualizado das contribuições pessoais de cada servidor e
dos entes estatais do Município de Picos; ./ ~ ~ ;.__\~~\,..
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XIII - Escrituração contábil observando as normas gerais de contabilidade aplicada aos

Regimes Próprios de Previdência Social especificamente as Portarias MPS nO
916 de 18/06/03, nO1317 de 17/09/03 e nO1.768 de 22/12/03;

XIV· Identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de
todas as despesas fixas e variáveis com os servidores inativos e pensionistas,
bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos;

XV - Submissão às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira,
orçamentária e patrimonial;

XVI - Contribuições dos entes estatais do Município de Picos não poderá exceder, a
qualquer título, o dobro da contribuição dos servidores públicos;

XVII - Vedação de utilização dos recursos, bens, direitos e ativos para empréstimos de
qualquer natureza, inclusive aos entes estatais do Município de Picos e aos
servidores públicos municipais e dependentes, bem como a prestação
assistencial, médica e odontológica; e

'XVIII - Vedação à aplicação de recursos e ativos constituídos em títulos públicos, com
. exceção de títulos de emissão do Governo Federal.

CAPíTULO IV

DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

Art. 6° A gestão previdenciária do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE PICOS, terá sua operacionalização executada de forma autônoma e
independente a da Prefeitura Municloal de Picos, podendo ser contratado serviços
especializa dos de terceiros.

Art. 7° Preservada a autonomia do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE PICOS, o Regime Previdenciário a que se refere o artigo anterior, terá
Ror finalidade:

a) estabelecer os instrumentos para a atuação, controle e supervisao, nos campos
previdenciário, administrativo, técnico, atuarial e econômico-financeiro, observada a..
legislação federal; .

b) fixar metas;

c) estabelecer, de modo objetivo, as responsabilidades pela execução e pelos prazos
referentes aos planos, programas, projetos e atividades a cargo do PICOS-PREV -
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS; .

d)avaliar desempenho, com aferição de sua eficiência e da observãncia dos princípios
da ·"f~galidade, legitimidade, moralidade, razoabilidade, proporcionali
-impessOalidade, economicidade e publicidade, e atendimentos aos
constitucionais, legais, regulafllentares, estatutários e regime
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'e) formalizar outras obrigações previstas em dispositivos desta Lei e da Legislação geral
,aplicável:

CAPíTULO V

DOS BENEFICIÁRIOS

Arf.8°0s beneficiários da previdência municipal de que trata esta Lei classificam-se em
"'segurados e dependentes .

. Art. 9° Permanece flliado ao Regime Próprio de Previdência Social, na qualidade de
segurado, o servidor ativo que estiver:

1- cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e'~l

11 ,... afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem recebimento de
subsídio ou remuneração do Município.

Art. 10. O servidor efetivo requisitado da União, de Estados, do Distrito Federal ou de
outros Municípios permanece filiado ao regime de previdência de origem.

Seção I

Dos segurados

Ar1. 11. São segurados do RPPS:

I - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e
Leqislativo, suas autarquias, inclusive de regime especial e fundações públicas: e

li •.os aposentados nos cargos citados neste artigo.

§ 1° Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro
cargo temporário ou emprego público, ainda que aposentado por regime próprio de
previdência social.

§2° Na hipótese de acumulação remunerada, dentro das hipóteses constitucionalmente
admitidas, o servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório em relação a
-cada um dos cargos ocupantes.

§3~ O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual,
dlstrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de' Previdência Social na condição; de
exercente de mandato eletivo.

Art. 12. A perda da condição de segurado do RPPS-·oco

6
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I~·m~rte;

:11':exoneração ou demissão;
_"o ".. . ,

,";:',Ç§ê~?ção de aposentadoria ou de disponibilidade; ou

<.IV .::.J~lta de recolhimento das contribuições previdenciárias, nas hipóteses previstas
..nesta lei.

Seção 11

Dos dependentes

Art. 13. São dependentes dos segurados do PIG.,OS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO
DO MUNiCíPIO DE PICOS, sucessivamente: '

I - o cônjuge; a companheira, o companheiro, os filhos não emancipados, de qualquer
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou lnválidos: .

11-os pais;

111- irmãos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos
ou inválidos;

§ 1° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I deste artigo é
-presumída e a das demais deve ser comprovada.

§2° A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo excíui do
: direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.

.,

§ 3° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do
segurado e desde que comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor
-que.esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e
educação.

§ 4° Considera-se companheira ou,; companheiro a pessoa que, sem ser casada,
mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 5° Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como
entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou
viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.

§ 6° O companheiro ou companheira homossexual de servidor ou servidora poderá
integrar o rol dos dependentes desde que comprovada a união estável, concorrendo,
para fins de pensão por morte e de auxílio-reclusão, com os dependentes previstos no
inciso I. .

~

Art. 14. A perda da qualidade de dependente, para os-fins do RPPS, ocorre:
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I:': Para o cônjuge:

a) pela separação judicial ou divorcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação
de alimentos; ou

- bJ,pela anulação do casamento.

11- .Para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com o
segurado (a), enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimento;

111 - Para o filho e o irmão de qualquer condição, ao completarem vinte e um anos de
idade, salvo se inválidos ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso,

......sea emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino
superior; e

r.~

IV - Para os dependentes em geral:
="",~

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica;

b) pela morte.
Seção 111

Das Inscrições

Art. 15. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo,

Art. ,16. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-
Ia se ele falecer sem tê-Ia efetuado.

§ 10 A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta condição
por inspeção médica.

§ 20 As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas
documental mente.

§ 3° A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da inscrição
de seus dependentes. ;;

CAPíTULO VI

DOS BENEFíCIOS

Art. 17.Os benefícios previstos na presente Lei consistem em:

I - quanto aos segurados:

a) aposentadoria por invalidez;

8
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'. .:» c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;

d) aposentadoria por idade;

e) aposentadoria especial do professor

f) auxílio-doença

g) salário maternidade, e

h) salário família.

1\ - quanto aos dependentes:

'..'. .a) pensão por morte;
:'"f

b) auxílio-reclusão; e

Seção I

Da aposentadoria por invalidez

Art. 18. A aposentadoria por ínvalidez será concedida ao segurado que for, considerado
incapaz de readaptação e ser-lhe-a paga enquanto permanecer nessa condição.

I - aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio doença sendo os provemos:

a} 'integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da Lei.

b) proporcionais ao tempo de contribuição, quando a invalidez permanente do
segurado não se enquadrar nas condições especificadas na alínea anterior.

11 - Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercicio do cargo, que se relacione, direta
ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade
para o trabalho. ;

'111- Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:

a) o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja
contribuído diretamente para a redução OLl perda da sua capacidade para o trabalha,
ou produzido lesão que exija atenção médica para sua recuperação.

IV - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em
conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem Oll terrorismo praticado por te
serviço;

9
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b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao
)·•.-servlço;

· c} 'ato~(je imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro
":. < déserviço;" .
d)'áhi/de.pessoa privada do uso da razão; e
e) "desãbamento.Jnundação, incêndio e outros fortuitos ou decorrentes de força maior.

-'." .

V "':0 acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço:
,";,.

a) na execução de ordem Oll na realização de serviço relacionado ao cargo;

· b) .na prestação espontânea de qualquer serviço ao município para lhe evitar
prejuízo ou proporcionar proveito.

.c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiado pelo Município
dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de
propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer
que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado; e

e) nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este , o servidor é
considerado no exercício do cargo.

·§1° O valor do benefício da aposentadoria por invalidez será calculado com base na
'remuneração do servidor, sobre as quais tenha havido incidência de contribuição
previdenciária.

§ 2° Para o cálculo de proventos proporcionais a que se refere a alínea "b" deste artigo,
seu valor corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da totalidade da remuneração
do servidor na data da concessão do benefício, por ano completo de contribuição, se
homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher.

§ 3° Considera-se doença grave, contagiosa ou incurável, para fins do disposto neste
.artigo, tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, hanseníase, esclerose
múltipla, paralisia irreversível e incapacltante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
·espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de Paget (osteíte
deformante), síndrome de imunodeficiência adquirida (AIOS); contaminação por
radiação, com base em conclusão da medicina especializada, e hepatopatia. Considera-
se também como doença grave, a cegueira total, de ambos os olhos, desde que
caracterizada após o ingresso no serviço público, para os entes estatais do Município de
<Picos, além de outras que a Lei assim definir.

!l'"
!;:'

§ 4° A aposentadoria prevista no caput deste artigo só será concedida após a
comprovação da ínvaüoez do segurado, mediante perícia realizada por junta médica.

§ 5° E m caso de doença que impuser afastamento compulsório, com base em laudo
conclusivo da medicina especializada, ratiticado pela jLÍnta médica, a aposentadoria por

4 ,t,., ir, f, \\ :&1# 10
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lnvalldeztndependerá de auxilio-doença e será devida a partir da publicação do ato de

,',sua concessão.
,·;·~'~;~:i·.

§6Ó,Q'p'~ga~ento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença
mental somente será, feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do

, termo de curatela, ainda que provisório.

§ 7° o aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por
invalidez permanente cessada, a partir da data do retorno.

Seção 11

Da aposentadoria voluntária por idade

"Art. 19. O segurado, servidor público que ing'fessou no cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003, poderá se aposentar por idade, voluntariamente, com proventos

"""proporcionais ao tempo de contribuição, desde que atenda às seguintes condições e
,'requisitos mínimos cumulativamente:

.:< ,"

J_,;·.'é~_(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se
- mulher; e

'II:~ tempo mínimo de 10 (dez) anos de exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

§ 1° Os proventos da aposentadoria voluntária por idade serão equivalentes a 1/35 (um
, _trinta·ecinco avos), se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, por ano completo de

contribuição previdenciária (não tendo o ano completo de contribuição, faz-se à devida
'-proporção), tendo como base a última remuneração do cargo efetivo em que se dará a
,.-aposentadoria.

§ 2°' Os servidores efetivados até 31 de dezembro de 2003 terão os proventos de
aposentadorias, concedidas conforme esse artigo, revistos na mesma proporção e na
mesma data, sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade .

.§3° Para aqueles servidores efetivadqs após 31 de dezembro de 2003, o cálculo dos
, ;proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, será feito considerando as

"-',-<':-;r.r~inunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor ao PICOS-PREV -
"",t"FuNóo PREVIDENCIÃRIO DO MUNiCípIO DE PICOS, na forma da lei, e serão

'reajustados na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para a manutenção do
"valor real.

-§ 4° O valor do provento calculado na forma dos parágrafos anteriores não poderão ser
'superior;a 100% (cem por cento) da última remuneração, sobre a qual incidiu a
contribuição previdenciária para o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE PICOS, no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,

Seção 111
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Da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição

Art. 20. O servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na administração
pública até 16 de dezembro de 1998, poderá optar pela aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, quando cumulativamente:

I" contar com 53 (cinqüenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48 (quarenta e
oitojanos de idade, se mulher;

11- tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria; e

. 111 "contar com tempo de contribuição previdenciária igual, no mínimo, à soma de:

à) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
~,~

b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento)
do tempo de contribuição que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o
limite de tempo constante da alínea "a" anterior.

Parágrafo único. Os proventos do servidor de que trata esse artigo não poderão ser
superior a 100% (cem por cento) da última remuneração na cargo efetivo, e o reajuste
dar-se-à na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade.

Art. 21. O segurado de que trata o artigo anterior poderá optar pela aposentadoria
voluntária, com proventos proporcionais, quando cumulativamente:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos Oll mais de idade, se homem, e 48 (quarenta e
oito) anos ou mais de idade, se mulher;

11 "tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo .em que se dará a
aposentadoria;

111 ;.; contar com tempo de contribuição previdenciária igual, no mínimo, à soma de:
.'

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e
~. ";. _. ; i'l'

. b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 40% (quarenta por
.cento) do tempo de contribuição que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para
atingir o limite de tempo constante na alínea "a" anterior.

'§ 10 O provento da aposentadoria por tempo de contribuição proporclonaí, será
equivalente a 70% (setenta pcr cento) do valor que o segurado poderia obter se
aposentasse com proventos integrais, acrescidos de 5% (cinco por cento) por ano
completo de contribuição (não tendo o ano completo de contribuição, faz-se à devida
proporção) que supere a soma a que se refere o inciso 111 do artigo anterior, até. o limite
de 100% (cem por cento); e o reajuste dar-se-á na mesma proporção e na
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

12
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Art, 22.0 servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na administração
pública até 16 de dezembro de 1998, poderá optar pela aposentadoria voluntária.
quando cumulativamente:
" •• ,0'0 .'

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48 (quarenta e
oito) anos de idade, se mulher;

11 - tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se dará a
.aposentadoria; e

111 -contar com tempo de contribuição previdenciária igual, no mínimo, à soma de:

a)35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
;'.'"

,b)um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento)
'ciotempo de contribuição que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o

"Iimitede,tempo constante da alínea "a" anterior.

'§ 1° O servidor de que trata o caput deste artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma acima, terá os seus proventos de inatividade reduzidos para
cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1°, 111,

,'a,e§'5°da Constituição Federal, na seguinte proporção:

r'j'trÊ:s inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de .2005.

11 - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na
forma do caput a partir de 1° de janeiro de 2006 .

§2° Para o cálculo dessa aposentadoria aplica-se a média aritmética simples de 80%
-g~~:m~iores contribuições efetuadas a partir de julho/2004; e o reajuste dar-se-à na
'_.-rn~s!lÍadata em que ocorrer o reajuste do RGPS desde que haja manutenção do valor
real.' '

servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na administração
pública até 31 de dezembro de 2003, poderá se aposentar, voluntariamente, com
'prºlJetjto~ integrais, desde que atenda às seguintes condições e requisitos mínimos
cumUlativamente::;

60 (sessenta anos) de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se
, mulher; -

11 :8Ó'(Ú'inta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição,
~~mu,her;

111 -20 (vinte anos) de efetivo exercício no serviço público; e
IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se
der a aposentadoria.

/'
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Art. 24. O servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na administração
pública a partir de 31 de dezembro de 2003, poderá se aposentar, voluntariamente,
desde que atenda às seguintes condições e requisitos mínimos cumulativamente:

I - 60 (sessenta anos) de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se
mulher;

11 - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição,
se mulher;

.,..~

111- 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se
der a aposentadoria.

§ 1° Os proventos das aposentadorias concedidas, conforme o caput deste arHgo, serão
calculados com a aplicação da média aritmética simples de 80% das maiores
contribuições efetuadas a partir de julho de 1994 e os reajustes ocorreram na mesma
data em que ocorrer o reajuste do RGPS mantendo-se o valor real.

§ 2° As regras aplicáveis ao servidor titular de cargo efetivo que preencheu todas as
condições de elegibilidade estabelecidas, no caput deste artigo, até 31/ 12/2003 serão
mantidos os direitos à última remuneração até 19/02/2004, conforme art. 3° da Emenda
Constitucional nO41/2003.

·Art. 25. Poderá ser aplicada aos servidores que ingressaram no serviço público até a
·data de 16 de dezembro de 1998, desde que optem expressamente, a nova regra
·introduzida pela EC nO47 de 05/07/2005, atendidas as seguintes condições:

r- 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição,
se mulher;

11- 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público;
"

111 - 15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que
, se der a aposentadoria

"IV- A idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1°, 111,
a,da Constituição, de um ano de idade para cada ano de contribuição (não tendo o ano

'completo de contribuição, faz-se à devida proporção) que exceder a contribuição
,prevista 'na alínea a.

§ 10 Os proventos das aposentadorias concedidas, conforme o caput deste artigo, serão
integrais e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em attvidade; tendo como teto de benefício a última

,/
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remuneração do cargo efetivo, na forma da lei, observado o disposto no artigo 37, XI, da
Constituição Federal.

Seção IV

Da aposentadoria compulsória

Art. 26. O segurado ativo que completar 70 (setenta) anos de idade será aposentado
compulsoriamente.

§ 10 O valor do benefício da aposentadoria compulsória será calculado com base nos
proventos proporcionais ao tempo de contribuição e serão equivalentes a 1/35 (um trinta

..e cinco avos), se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, por ano completo de
contribuição previdenciária.

§ 2° O valor do provento, calculado na forma do parágrafo anterior, não poderá ser
superior a 100% (cem por cento) da última remuneração, sobre a qual incidiu a
contribuição previdenciária para o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
.MUNICípIO DE PICOS, no cargo efetivo em que se-dará a aposentadoria.

Seção V

Da aposentadoria especial do professor

Art. 27. O professor segurado que comprove efetivo exercício nas funções de magistério
na educação infantil, no ensino fundamental ou médio, terá direito à aposentadoria
especial, com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes
condições e requisitos mínimos:

I: 55 "(cinqüenta e cinco) anos de idade, se homem, e 50 (cinqüenta) anos de idade, se
·níl.llher;

',;~.~' .-

11 - 30 (trinta) anos de contribuição na função de magistério, se homem, e 25 (vinte e
.cin<:otânosde contribuição na função de magistério, se mulher; e

.111-10 (dez) anos, no mínimo, de exercício na função de magistério no serviço público e
'5 (6in60) anos no cargo efetivo, na função de magistério, em que se dará a

. aposentadoria. ;.

.§ 10 Considera-se para efeito do disposto nesta Lei, como efetivo exercício nas funções
de<magistério, exclusivamente à atividade docente .

. §2°. POderão se aposentar, atendendo os requisitos desse artigo, a partir de: 31 de
dezembro de 2003, aplicando a média aritmética simples de 80% das maiores
contribuições efetuadas a partir de julho/94; e os proventos serão reajustados na
mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS, mantendo o valor real.

Art. 28. Na aplicação do disposto no art. 22, o segurado professor, de qualquer nível de
ensino, que até 16 de dezembro de 1998, tiver ingressado, por concurso púbüco de
provas ou de provas e tUulos em cargo efetivo dê maqistério e que optar

15
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aposentar, terá o tempo de serviço exercido até essa data contado com acréscimo de
:;17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde
quevenha.a se aposentar exclusivamente com o tempo de efetivo exercício das funções
·de magistério, nos termos do § 1° do artigo anterior.

§ 10 Os Proventos da aposentadoria, nos termos deste artigo, serão calculados com a
aplicação da média aritmética simples de 80% das maiores contribuições efetuadas a
partir de julho de 1994, e posterior, aplicação da tabela de redução, conforme o § 10 do
.art. 22; sendo que os reajustes ocorrerão na mesma data em que ocorrer o reajuste do
.RGPS, mantendo-se o valor real.

Art.,29. Para os servidores efetivados até 31 de dezembro de 2003, atendidas as
.condições do art. 23 e seus incisos, reduzindo 5 (cinco) anos no tempo de contribuição e
. idade do servidor; a forma de cálculo e os proventos serão revistos na forma do § 10 do
art.23.

~
·Art. 30. A partir de 31 de dezembro de 2003 os servidores, atendendo os requisitos do

26 e incisos, poderão se aposentar aplicando a média aritmética simples de 80%
·das maiores contribuições efetuadas a partir de ,julho/94. E os proventos, nos termos
·desse artigo, reajustar-se-ão na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS,
mantendo o valor real.

Seção VI

Do Auxílio Doença

Art. 31. O auxílio-doença será concedido ao segurado que venha ficar incapacitado para'
o trabalho por prazo superior a 15 (quinze) dias e será pago durante o período em que
permanecer incapaz, ou será transformado em aposentadoria por invalidez, a critério da
'perícia médica, preferencialmente, realizada por junta médica do quadro de servidores
municipais de Picos.

Parágrafo único. O auxílio-doença, desde que preenchidos os requisitos para sua
'concessão, somente será devido, a contar:

.. décimo sexto dia da incapacidade, quando requerida até trinta dias depois deste;

,.•...~~~,reqUerimento, quando requerída após o prazo previsto no inciso I. --

Art~.:32.Qauxílio de que trata o artigo anterior corresponderá ao salário contribuição que
:;.oi,~egurado recebia na data do afastamento e será pago mensalmente, durante o

'.' 3.;'··.perí6~o·.·émque estiver incapacitado, comprovadamente, e a critério da perícia médica
",',;'preferencialmente, realizada por junta médica do quadro de servidores municipais de

- Picos:

Parágrafo único. O valor do benefício do primeiro e do último pagamento, após a alta
médica, será calculado de forma a corresponder 1/30 (um trinta avos), por dia de
afastamento, do valor do salário contribuição do segurado.
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;:::{."J~-Art.~'33.~;<0,'seguréldoempercepção do auxílio-doença fica obrigado, sob pena de
~~~:~{F~3~·;m{f..~~;;,:>~yspen:5~()';do benefício, a submeter-se aos exames, tratamentos, processos de
Ij~};::g~;iA:><>:'reéldapta~õesprofis~io~aise demais procedimentos prescritos por profissional médico,
1~:":;":~{:W:xF;':'f:'~preferencialmente, Indicado pelo o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIARIO DO
~J?~:':;-::,,:~,.;; MU(l,iICIPIODEPICOS. .

ã~':~::;i;1{{j?/-:{:~~,\~4~'N~s.primeiros~~inze dias co~s~~utivosde afastamento do servido~por motivo
14;.:~;)~i'%,:':~::<:ofcjedoença,e responsabilidadedo Mumclploo pagamento da sua remuneraçao.

1'~~>·~:>;§1~-Se.concedido um novo benefício decorrente da mesma doença dentro do prazo der.. .sessentadias seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, ficandoi '. o Municípiodesobrigadodo pagamentodos quinze primeirosdias.,...•.
~.~~e

·'i;\:\:}~'Di::.::j,

!1i~f... Do:::: ::ual
,~c:'r.'Eil;:;~\E{::·:;Art35.,O abono anual será devido ao segurado ou dependente que, durante o ano,
?_j,tej::;j.ii·'Bh~-;,;tiverreçebidoproventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-
'~j:;r~:;~:;~,t-o:f;_'))m~t~rnj9adeou auxílio doença pagos pelo Fundo PrevidenciárioMunicipal.

, -t~:'i:":.~~;·~~}i~)~ri.1"~~~:'-·~<'Abonode que trata o artigo anterior será proporcional em cada ano ao
~:~l~'i:,;~;f~;;~/'S.riúmerodemeses de benefício pago pelo Fundo PrevidenciárioMunicipal, em que cada

'

~'i1~ú,(g;:ii~;/s;m~~';corrésponderáa um doze avos, e terá por base o valor do benefício do mês de
~rt~'·,!;;>:;J;~.(:_i.;':;'{I;d~i~ríi~r~,excetoq~ando o benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor será
.;..."._,:<r,,~;odomes da cessaçao
~.~"y::;;{J,~[;-~:,':_:":~;;/'. .
k,i8r~
~.;.·;·-:..:·;,~'Art. 37. O salário família será devido ao segurado de baixa renda, por filho ou
~!J" l",.~!4~;i{Jte~~ipa~~9ode qualquer condição até qu~torze.anos, ou inválido de qual~~er.i?ade,

1íI....•..:---:.!~..•.....:•..•'......•.:•.~.ift..''•.......•'..•.....':.'.'..;..!:."".:.•.......:.;.;•.t..:.;'.:.·m., •..•.. : •... e._ ~.. : •...n.os•.,a....•.•~.I.me..:nte,'de acordo com a ~ortaJ;ta editada anualmente pelo Mlnlstério da!j-r,;'~~[~-:.;;~i'.~~:~~jl~~~Z~I:?MPSn° 142 de 11 de abnl de 2007, no valor de: .

~"~~;;:~i~;~;;·,);:"f~F'1~·R$:~23i08.(Vint~e três reais e oito centavos) para o segurado co~ remuneração
:J::'!';~;S0j;~:rn~!ls(;l,I.nao supenor a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e

••0··= · \';:'c';"·.:'i(,:;'.t:t· "A'·O;':'" o,' távo )'"
rA"'·-·T:·".:'<"C."(' res-een avos»-
~ ~;~~>f~lfi):~'.~~;~~\%~;i\;:,~J,t:;\;~:.:7l":2:> . '

.)~i':;n;;;fp!t'j,.hl:·~F:R$16,26(dezesseis reais e vinte e seis' centavos) para o segurado com
r,:;. :,..,,, 'f"":""'" :~.,'.... ': - ;.. " .~.' -,

_;;.ú}r;;r:/[~~irem~neraç&omensal superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e
i.T~k::.:V;/;f_~o~el1ta:é:'trêscentavos) e igualou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis
~~'irréreals evintee sete centavos).

~, I tlJ.l 'fIfiN U-::l e~u~ R ~~.~ ~I' /1 7T 7 . _._ " _ •.••.1o..ln,.' ~ 0\í\1
~'

'1'

Seção VIII

Do Salário Família
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
Rua Marcos Parente, n° 155. centro

CNPJ n° 06.553.804/0001-02
CEP: 64.600-000 - Picos - PI

{~flD~~Ye,S.sO))
'i,;~,,;:";.,.s/1.~'ddlr~itpao benefício de salário-família somente será adquirido a partir da data do

i""~.,,;,.J;;,j-':.: ~uerirríent6,desde que preenchidos os requisitos para sua percepção.

§'2°,. Os valores previstos nesse artigo serão corrigidos pelos mesmos índices de
correçâoaplícada aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - INSS,

. conforme expressa disposição do Ministério da Previdência Social - MPS, através de
portártaedítada anualmente.

;.: ~'. ' ,",;I.

§.3°Qpagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de
.: '. nascimento: do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido bem

como a comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado.

§ 4° O salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou ao benefício,
para qualquer efeito.

~l•..•.•

. __.. ,.,~:;3.8-.Quando o pai e a mãe forem segurados, ambós .terão direito ao salário-família.
~~:<.~:;-..~"~·r.',,'·'-~·: ."

.;."

Seção IX

Do Salário Maternidade

salário maternidade é devido independentemente de carência à seçurada
ra pública efetiva, por 120 (cento e vinte) dias, com início entre 28

..j-dias antes do parto e a data de ocorrência deste, considerando inclusive o

"§'::i10n=rri:~Casos excepcionais, os períodos de repouso, anterior e posterior ao parto,
. ):pq·~êm;.,ser.;aumentados em mais 02 (duas) semanas, mediante inspeção médica
;:iLf,forneclda':por médico designado pelo o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
.;. MUNICípIÓDEPICOS;~

§ 2° Para fins de concessão do salário maternidade, considera-se parto o nascimento,
inclusive o de natimorto, mediante a apresentação da competente certidão.

\.~.,," /~j:·':::Jd:~~:;~;::~{f>~~c..i~,~r'.;:.~>.•...

aborto não criminoso, t~comprovado por avaliação médica pericial,
lii:::."'fo.'<7'''fôC::+''''r!n fornecido por médico credenciado pelo o PICOS-PREV - FUNDO
".~ •....__.~..•. _ DO MUNiCíPIO DE PICOS, a segurada terá direito ao salário

~.~~\,«...:..~~...' ':. "'.~::',. :.-- .,.;,':" ,",.:.....,,,:"..'
;",." midadecorrespondente a 02 (duas) semanas.

[§'40iA<segurada servidora pública que tenha recebido salário maternidade será pago o
'AhíinoAriual:proporcional ao período de duração do pagamento daquele benefício.

"~~''i:.",,;':i;'S~,'~;;por·ocasiãoda concessão do salário maternidade, for verificado que a
.y . 3dâ~Í1contra-se em gozo de auxílio-doença, este deverá ser cessado na véspera
'iní~ió~,Ç:Iêfteferidobenefício, devendo ser comunicado à perícia médica.
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CNPJ n° 06.553.804/0001-02
CEP: 64~600-000 - Picos - PI

§ 6° O salário maternidade da segurada, servidora pública efetiva, consiste numa renda
mensal igual ao salário contribuição integral no cargo efetivo em que se deu a licença
•....•aternldade..

que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é
idade pelos seguintes períodos:

1'":,120(centoe vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade;
1-60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e
til-3D (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.)

Seção X

Da Pensão por Morte
~

~Qcorrendo o óbito do segurado, será devida a seus Dependentes a pensão por
í'u,~:~erá'igual:

,~.«~~v~ior da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.
201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
aposentado à data do óbito; ou

;";::i"'.-'.Ç'o;" da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o
• ."I;';';';"i':';;';:à~+n, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de

.'scciat de que trata o art. 201, acrescido .de setenta por cento da. parcela
este limite, caso em atividade na data do óbito.

da pensão será rateado em cotas iguais entre todos os dependentes com

que um dependente perder esta qualidade, proceder-se-á a novo cálcuto e
do benefício, considerados, no entanto, apenas os dependentes

o será devida a contar da data:
~

quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

!.: 1.IS(jorequ~rimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou

.
~Arti:?4'r1:>;Será,concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos

.....·q;$~n.tença~eclaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente; e
,:" '..':'.:~/:,.... ~:::."'~:~~:-::._~{~. . .. , ./'"

11-desaparecimento em acidente, desastre ou catastrofe.
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~?""Ap~ns~9,provisória será' transformada em definitiva com o óbito do segurado
LtQl(xdeve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os

):,,:~;;:;;;;;~;}i}oepe~de9tes;desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.
-s 3ocOs~alóres referidos neste artigo serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do RGPS.

Seção XI

Do Auxílio-Reclusão

A.rL42~:Aos· Dependentes do segurado detento ou recluso que não esteja em gozo de
aposentadoriaou auxílio-doença, será pago, mensalmente, enquanto perdurar esta

~:'S:"sitLJaçã()~"~ó"auxílio-reclusãode valor equivalente ao do último salário contribuição
"~'..-.".' , iC;fO):ioórgão empregador, desde que este tenha sido suspenso.

-. .: -'::'.: . ~, ~
,,1~;f'\Jãp•.•.será devido, em nenhuma hipótese, o pagamento do auxílio-reclusão aos
l~pel1dé/1tesdo segurado que tenha recebido, como última.remuneração, valor superior
'R$676,.27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte. e sete centavos), valor este que
éveráiseri,:corrigido pelos mesmos índices de correção aplicados aos beneficios do

n~I:Geral de Previdência Social - INSS, conforme expressa disposição da Portaria
~;';;:";';';, .•<>II"n.o.n+.o. MPAS nO142, de 11 de abril de 2007.

ualquer hipótese, o auxílio-reclusão somente será devido aos dependentes
.for mantida a qualidade de segurado, será rateado em cotas-partes i.guais.

§ 3° O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar de
perceber dos cofres públicos.

§4°Nabipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir da data da
JeqaptUraou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes

restiver.o segurado evadido e pelo período da fuga .

. instrução do processo de concessão deste benefício, além da
••.•.•"'n+..".,..;;" que comprovar a ·_condição de segurado e de dependentes, serão

.....que certifique o não pag.amento da remuneração ao segurado pelos
,em razão da prisão; e '.

I,j;'::;";certidão:ernitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do
são e o respectivo regime de cumprimento da pena; sendo tal documento
•.• 'mente.

t\,;)t:i~~;;~!2,§:0.R~~;;Ç~§9:.Q.:seguradovenha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração
.t.:j,:f;,:}"~c?rrespópd~nteao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido

~'~'·\N';·';::!;2i'~·;~;lIJ~mQ"reClusão,o valor correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser
restituído ao Fundo Previdenciário Municipal pelo segurado ou por seus dependentes,
aplicando-se os juros e Indices de correção incidentes no ressarcimento da
remuneração. .

~i,~~(,í
, "I .. :

~ ..
' ..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
Rua Marcos Parente, n° 155, centro

CNPJ n° 06.553.804/0001-02
CEP: 64.600-000 - Picos - PI

~f.Jt";'J(;;:'<»"" ,~·F/.OI~Ô,C:~He .l:"'Po~JYC,~SO1t

:5j~,(~~~!f2:t~;>·i;·;':i<lO·Apli~ar-se-ãoao auxílio-re~lusão, no que couberem, as disposições atinentes à
~.·:y,;;:{':::;· pensãopor morte.

;;.:ii.4l;';;;;':;':{ § Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado em
~••~ pensão por morte.,,-._~
-G'

Si~~,jf;;T,~rt:Ü4à.Não será exigida qualquer carência para o percebimento do salário
"":'c;-"'·.'~··;:;~;.T~maternjda'âe,·dapensão decorrente da morte do segurado, abono anual, auxílio doença, .

,J~:l;)lf'áqxíliÓ')reClusão e salário família .
..,.. ;..,.... ,,, -.,." ..,:",~,.,.:..

Seção XII

Das carências

I~;~;~,;;l~!Das disposições geS::sã::::vas'aos beneficios

;~<"; i;\;·7;~:,;AI't.44.É de 05 (cinco) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação
~jl!:(q::;;l;;;}y;..d().segurado ou beneficiário para revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
f.:'·~:?L:~·.\.;L'.íic.1iaprimeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
3fil1itr~::ij;FJ'-,caso.:.dcj'd!a em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

;JÇt';·Lfi:,:jr·}::·.·.~.~rnlnls~ratlvo.

::f;,@;'" ',' ....Parágrafo único. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter

~

sido pagas toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer
restituições ou diferenças devidas pelo PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO

',:,,; "', MUNICÍPIO DE PICOS, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da

,Jli~~l'ii~!'r~:~~i~e~idores inati~os e os pensionistas do PICOS-PREV- FUNDO
~i·;.}'3;\'>.i~·RREVIDENCIARI0 DO MUNICIPIO DE PICOS, em gozo de benefícios na data da
;~;;;~}Ü:)!;.;'~:;~·;:'publicaçãoda Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, bem como os
~~·\;;f,J:(·t~Tif.;;':>alé.ançad9s'pelodisposto no art. 3°-da mesma, contribuirão para o custeio deste regime
:1~~;,:~;~::;";;Lj.\\pró~rio}~previdência, com percentual igual ao estabeJe~ido para o~ titulares de cargo
~i~;;:;:·;;7~~tl~0(·~?l:>reas parcel~s dos proventos, ~e aposentaderias e pensoes ~ue superem o
~~:;;;t.:::';.)lmlte maximo estabelecido para os benetíeios do RGPS, nos termos da ler.

{.);:"c;

.':'f'i!;3.:'Pélrágrafo único. No período de gozo do benefício, cabe ao ente estatal empregador
:h:';;t;;~L~(r'eçolherCilparcela da contribuição a seu cargo, ao PICOS-PREV - FUNDO
.:::;";r-I·:XI'PREVIÔÊNCIÁRIO 00 MUNICíPIO DE PICOS. A parcela devida pelo segurado será
ig{~rF;:'k;.c:!~~contac:!a:peloPICOS-PREV - FUNPO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PiCOS

S1~~l~;;'j;.!t~;t~~~~~~;~~;ry.~.Ô~do"pagamentodo benefício.

_õ'·;h'::"'\Ai1;"46.0segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado a se submeter, sob pena
'.'.' ~', de suspensão do pagamento do benefício, periodicamente a exames médicos, bem

assim a tratamentos, processos, readaptações profissionais ~ demais proced
prescritos por aquele serviço médico.

./
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" _' , L

'A,rt> 41/, O benefício será pago diretamente a quem de direito ou a procurador
constitúídopor mandato outorgado por instrumento público, o qual não terá prazo
superior a 06 (seis) meses, podendo ser renovado ou revalidado.

PREFEITURA 'MUNICIPAL DEPIGOS
Rua'MarcosParente, n° 155, centro

CNPJ n° 06:553:804/0001-02
CEP: 64.600-000 - Picos - PI

Parágrafo único. O procurador deverá firmar, perante o PICOS-PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, Termo, de Responsabilidade, mediante o
qual se compromete a comunicar qualquer fato que venha a determinar a perda da
qualidade de procurador ou evento que possa invalidar a procuração, principalmente a

';\supeN,eniênciade óbito ou incapacidade civil do outorgante, sob pena de incorrer em
'sanções penais cabíveis.

'0. ;";'<'.

Art.:-'48;Q benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será pago ao
fr~pfeSeritahte legal, tutor ou curador, nos termos e requisitos da legislação civil.

segurado, dependente ou representante legal dos mesmos, assinará os
iie fornecerá os dados e documentos exi'gidos periodicamente' pelo PICOS-

, " ,', FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, para provar o
;,;cumprimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios, ou garantir a sua
manu~enção. . ~

_ único. O cumprimento dessa exigência é essencial para o recebimento dos
Cios, ou sua manutenção.

,,,,·>.;t-Z\ iArt.'·:> 50. ,Sem prejuízo da exigência de apresentação de documentos hábeis,
comprobatórios das condições necessárias para o recebimento dos benefícios, o
PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS poderá tomar
providências no sentido de comprovar ou suplementar as informações fornecidas.

:~_';' ..;'.-:'.i'.:,>.-;'" ,:'-.;. . . "
~L··,·:~~;~~-~t';·'.;.,.·_Ar:t;5t~·PICOS-PREV- FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE PICOS poderá
~4~;~;,r:/Xi;'S:;";~n~gari;qUalqUer reivindicação de benefício, declará-lo nulo ou reduzi-Io, se por dolo ou
,,:,,:,.i;~;{i::';);·~J'9I:1Jpà>·forem omitidas ou declaradas falsamente informações para a obtenção de

~':>r:' 'V< .. outros débitos previstos em Lei e os débitos ?utorizados pelo, servidor, desde que
~ ; aceitos pelo PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE PICOS.

~

!~rw
~.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
Rua Marcos Parente, n" 155, centro

CNPJ n° 06.553.804/0001-02
CEP: 64.600-000 - Picos - PI

'.,.i/~OI··Ô~;rl1e hD~~Ye.,,')sü)l
·~t~~j;.~iiRj..;::'.§>1 Salvo o disposto neste artigo, o benefício não poderá ser objeto de penhora, arresto

~·~.~;:./':2,;~i'JU:..·p~:.seqü~stroi.sendo nula de pleno direito sua venda, alienação ou cessão, ou a
'-'70:';':' "~'~:"'.:: <consntuíçêodequalquer ônus de que seja objeto.- '.:'"..»: ..,.,:"e.-:;-.

§2° Na hipótese do Inciso 11,o desconto será feito em até 06 (seis) parcelas, ressalvada
a existência de má fé, quando então não será o débito parcelado.

§ 3° Somente poderão ser descontados os débitos existentes a partir da concessão do
'...... :.benefício e desde que não sejam superiores ao valor do benefício.

,":~.,;~~::~t·;-··.::" - .: .:',:.;~~\~.
)'" .:.....;..·Ar1::·:.·53:.j.·E.xcetuada a hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição de
Jr:,:;;,~~?·:>~·.c;(mtribuiçôes....feitas PICOS-PREV - FUNDO PREVIPENCIÁRIO DO MUNiCípiO DE
;t~,!~j(~l:>';'r;;~IC9$:êmhipótese alguma. '.

·J.f·;-:;f.,&;.\:;t:FA.ré:§4~;jNão, será devido ao segurado e/ou depend~ntes o percebimento cumulativo de
.~4iJ:f';·';i'(:\quaisquer'üm dos benefícios a seguir dispostos:' '.

;it;;\"···,'~:,: ':,~~'~~~íliO-Doença;
':-.;--'

f~:l ..:/'? .. ·I.r-~Aposentadoria de qualquer espécie;
1;20;'·;.;,;k·.\.·.· ',. N

iI'·X:i.·;>:' ·1I1,..Auxlho-Reclusao·

lIl'~J(Jfi;IV·:.~lárto matemid~de
,~~•.... ···:~·o ..-;Art.55. Não será ~on~i~erad~, para ef~it~ de contagem em dobro para a aposentadoriai~~ por tempo de conmbuíção, a licença premio do servidor.

r~:,,·;;;·>~~.'f.§.Jo.çoncedida a aposentadoria ou pensão, será o ato publicado e encaminhado à

i~~~f~';'~t~?~::~od::n::::n:::::~sãO sejaaprovadopeloTribunaldeContas,oprocesso
~?·Ui,'g:,)~:-c:~RbeDe.ftq,.osera Imediatamente revisto e promovidas as medidas juridicas pertinentes.

_,~~~;,~,'t~e5;;;~'~~d:~to: ~"u:fqo~;nt:~~~~,r~:~~~e~~~~~~:~a e:~~O-~:~~:~~;ã~
~"-r:-::;~j't;f(e()rices~~.~~o,bene.fício..: sendo vedado ~ acréscimo de vantagens de caráter transitório.

~;~-::'i:~;:"_.,:j<_'a re~pe.ctlva •.remun.eraçao. .

.k;~';';.~~·:c:;;~parágrafo .único. E vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de
_~t'4,!ii,i,,'il§SOÇl~9para.~concessãodosbeneflclos previdenclártos dequetrataestaLeicoma

:~~'r;':":r:;··\;j;:;;;,.·.Llpiã9,:>·Estéldo,Distrito Federal ou outro Município. Cada ente federativo se
~lJ{·;~~r;L{::~,<F,~.~RÔh§~hilizarápela' concessão e manutenção dos benefícios previdenciários mantidos
~;.r:~:·;::~"<;:~·.,,~7'q',~~~~P~S.~J':';"..,.'-::"..' TÍTULO 11

CAPITULO I
.>

DO PLANO DE CUSTEIO

.- .
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/,;;~:~':\;;/Art.51:'C ..rpr,evj9ênCia municipal estabelecida por esta Lei será custeada mediante
U::&:>;;;:;""recursoi'qe::çô'ntribúições compulsórias do Município, Câmara Municipal, Autarquias,
h'i.,:::n:~FundaçÕ~s~9utrosÓrgãosempregadores abrangidos por esta Lei e dos segurados e
,)<r··;.:p~nsioni.st~s, bem assim por outros recursos que lhe forem atribuídos.

§ '1 ° O Plano Anual de Custeio deverá ser elaborado por Assessoria Atuarial com
registro no IBA - Instituto Brasileiro de Atuaria.

§ 2° A .Assessoria Atuarial, ao elaborar o Plano Anual de Custeio, deverá projetar as
. forma segregada, referente aos segurados e dependentes inativos, em data
. ..:vi~ncia q~~ta,Lei, para efeito de registro contábil, acompanhamento e
de. sua cObe~

;,::::!iL;~::<' também \fonte do plano de custeio do RPPS as contribuições
previstas nos incisos I, IV é VIII do "art, 58 incidentes sobre o abono
.. 'pagos ao sequradopelo seu vínculo funcional com o Município, em

m:HJ~CISélO judicial ou administrativa.
>;:.:", .•....; ,. .'. - .

_ ...-:""1... §'4°Qs'tecu;sos oriundos das contribuições previstas no caput deste artigo só poderão
~ii:;'::"-f:;.,.,s,erutilizéiqOS para pagamento de benefícios previdenciários e da taxa de administração
~~:~,::;20:;:1:j,:j:·/previstàno'~rt.17; §3° da Portaria MPAS N° 4.992/99.

ijll~~:%;i~~"',"'.. CAP[TULO 11

'f~'c>: ...., ,',.- DAS CONTRIBUiÇÕES
-".
.~~ .' . Art. 58. São receitas do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE

1~?j~i~~I:~i~~V~;Z~~ntribUiçãOmensal compulsóriados servidores ativos, inativose pensionistas
~,\~~s:,};t;:,:0;'i')'s:}:::jnddirá sobre a totalidade do salário contribuição, inclusive sobre o Abono Anual,
3;j~>é'~;"~o·'.';:'>X,';:;ys,..'satário-rnaternidade, auxílio-doença e auxílio-reclusão, no percentual de' l'1%;
,.o}}t;.f):,,·:,,~:~;'II.F;;B'T~'::Ehtende.2secomo salário contribuição-o valor cohstituido pelo vencimento ou
~.,>,>"~.,:,;;,~;:;i>~;'~i,@;'~!)LJ~sídiO:dOcargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias pertinentes
ab,-;+7ih;f;i':~'\?:\:<~~"i;'~~t~belecidas em lei, dos adicionais de caráter individual, ou demais vantagens
ti~~?.';.,·,/1~;;:i~~~?;;?1~~!;:(~!C1e'qÜálquernatureza, incorporadas ou incorporáveis, 'percebidas pelo segurado, '
~;; ..','., ?~";,:'t.,;.,;:,,.exceto: "

:!I'", ,a),:Qsalário-famílic;t;
:I/i. ··'?:J~rXas:diárias 'para viagens;
~',,;\.: ,}.;;',i?):>;·él,'ajuda'de custo em razão de mudança de sede;
~:: ',I;',~::~Y7:a;ind~ni:z~ção de transporte;
1< x-,':."e,p'qadicion'al' pela prestação serviço extraordinário;

1' .•...... ;;"'.""'.,.' 'f) ,;.;"'.' .: "1" 'o'. '1' t -.Ir,,. '.~j'\ :::.éC:LélUX1 19a imen açao,
~... ,.\ '.: ,i •. 'g)'o auxílio-creche., '.

j

~.t' ; · / IJ JJI '»11/1I ~~~ ~. :-"Ve\3.\ 24
~j .
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o servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de
. contribuição de parcelas remuneratória percebidas em decorrência de local de
: trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança,

<;"inclusive quando pagas por ente cessionário.

o abono anual será considerado para fins contributivos, separadamente da
"remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago.

A contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquia e
Fundações Públicas do Município no valor de 11% da folha de pagamento dos
servidores ativos, inclusive sobre o Abono Anu~· A tf

Os rendimentos e juros provenientes da aplicação dos recursos do PICOS-PREV
':"FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS;

~f

Doações, legados e outras receitas.

.As alterações de alíquotas d~.Y~J11respeitar os 90 (noventa) dias, durante esse
.' período mantem-se as aHqúõtas àn~~!~as.

• I ,
.f .. • Contribuições mensais dos Aposentados e pensionistas de acordo com art. 45

r: : ....•.desta lei, nos seguintes termos:
'. ~.~,.,

a) Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões
mcedidas pelo regime de que trata o ínciso acima, que superem o limite máximo
:tá6élécido para os beneflcios do regime geral de previdência social de que trata o

201.. da Constituição Federal, com percentual igual .ao estabelecido para os
idores titulares de cargos efetivos. '

.,!§·f1~QAs.contribuições dos servidores em atividade e as previstas no inciso I e IV deste
'.;·Artigo'serão creditadas na conta do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
'.'MUNiCíPIO DE PICOS até o dia dez subseqüente ao do mês competência.

as contribuições mencionadas no parágrafo anterior, não creditadas na conta
...::'....I,..."~....REV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, no prazo

estaoejecrco, incidirão multa de 2% (dois por cento) e juros à razão de 1% (um por
.•. "." r: ....i'mês, calculado sobre o débitosatualizado pelo IGP-M da Fundação Getúlio

h;"~;iN~r.9as}ôüpelo índice que vier eventualmente a substitui-to, até a data de seu efetivo
";'pagárrlento, sendo da responsabilidade do Conselho Deliberativo do PICOS-PREV -

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS as ações necessárias, inclusive
judiciais, se for o caso, para garantir os recolhimentos pelos órgãos empregadores de

trata essa lei.

>.":::':' ~alores relativos às contribuições mensais definidas neste artigo serão
.::::"::;<.u9P!1.?dos,jâ'6tomaticamente, na conta do Fundo de participação do Município, pelo

Ran;êó':'d6ú:Srasilou outra Instituição bancária, detentora da conta do Fundo de
',i-í,.j,,:\i:o;.'5";; do Município e creditada em favor do PICOS-PREV - FUNDO

O DO MUNiCíPIO DE PICOS.
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O'";,:,':;"{'()IÔQH1 {J ho Ç)YC,~~OJ'
.;~;~~:;9L;i"i.r';~::'§400':gestordeverá oficiar à Instltulçâo de crédito, imediatamente após a criação do

:i<'PICOS~PREV,- FUNDO PREVIDENCIÁRio DO MUNiCíPIO DE PICOS, comunicando o
'.' "vaJor'das,'folhas de pagamento de pessoal, que servirá de base de cálculo ao

recolhimento das contribuições, fazendo constar o seu caráter irrevogável. Incorrendo
nova comunicação, o recolhimento será feito com base na última informação.

§ 5° Se as referidas contribuições não forem creditadas até o 30° dia do mês
.subseqüente ao da competência, fica o Conselho Deliberativo PICOS-PREV - FUNDO

;>;,P~E.VIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS autorizado a promover a retenção do
:n;aíór:correspondente junto à Secretaria de Estado da Fazenda, a ser levado a débito no
,,:,produtodá participação do município na arrecadação do Imposto Sobre Circulação de
.. Mercadorias e Serviços - ICMS.

::,y,;:",'.",',,;';,. ..".• ,,,,,-,',"»:,

t,é'O:'disposto no parágrafo anterior se aplica quanto aos débitos devidos pelo
•.•.~jcúÜvô;:pelo Legislativo, pelas Autarquias e pelas Fundações Públicas do Município

~

59. As contribuições previdenciárias previstas no artigo anterior serão revistas e
'::1'.v<:I:ci8s}':anualmenteno Plano Anual de Custeio. elaborado pela assessoria atuarial

pelo PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PICOS.

,;§ 1i;;'Aavaliação atuarial inicial e as reavaliações atuariais serão encaminhadas ao
Ministério da Previdência Social no prazo de até trinta dias do encaminhamento do
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do poder Legislativo.

2° Se o segurado vier a exercer cargo em comissão, a contribuição será calculada
..0 .' -o total de vencimentos que perceberia se estivesse no exercício do seu cargo

i-Se o segurado vier a exercer cargo em substituição ou função gratificada ou a
-der pelas atribuições de carqo vago, a contribuição será calculada sobre o total

';,'qévehcimentos correspondente ao cargo efetivo do servidor.
:\ ,' ....

.:"§ 4(),Na hipótese de acumulação permt!ida em Lei, a contribuição será calculada sobre
,..çstotais devencimentos correspondentes aos cargos efetivos acumulados. .
....;. ... ..

....,.;<. )~·;:-,Art;,QQ.. Oservidor afastado ou licenciado do cargo, sem remuneração ou subsídio,
......dêr8"cônta'r o respectivo tempo de afastamento ou Iicenciamento para fins de
"fClu6s~ntaªoria,mediante o recolhimento das contribuições previdencíárías estabelecidas

'íncísos I e ív do art. 58. .

'. 61.' As contribuições do artigo 60 serão recolhidas diretamente pelo servidor,
ressalvadas as hipóteses do artigo seguinte.

Art. 62. O recolhimento das contribuições mencionadas nos incisos I e IV do
';pe;responsabilidade do órgão ~u entidade em' que o servidor estiver em exerctcro nos

. 'seguintes casos:
26
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'~'Of"Ôe:kHe hOf9Ye,~~oJl

. I - cedido, sem ônus, para outro órgão ou entidade da Administração direta ou indireta
d~Uniªo;dol)E$tados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e
,':-,' .. -v.:,"'.•:~. . ...•. ..,;.''... ,... ... ".~

.:", , ,:" ,"

:;'o'·cf..",·':-lf,.2 jnv~stidO em mandato eJetivo federal, estadual, distritaJ ou municipal, nos termos do
.'. élr[, .3~rçiâ·çonstituição da República, desde que o afastamento do cargo se dê com
.pr~juí~9.."da remuneração ou subsídio.

Xo'?~'~"·hí'pótese prevista no íncíso I quando houver opção do servidor pela
remuneração .ou subsídio do cargo efetivo, o órgão ou entidade cessionária recolherá
somente éi 'contribuição prevista no inciso Ido art. 58 .

.. §2° Nas.htpóteses de que tratam os artigos 60 e 62, a remuneração de contribuição
,:,:"'.•" ..'~.' "Iond~rá a remuneração ou subsídio relativo ao cargo de que o segurado é titular,

. a'riatorme do art.58. -,
~

;~,Y:;N9s~asos dos artigos 60 e 62, as contribuições previdenciárias previstas nos
.,,,,,...;.c-,,,.).'ihcisos>l;e IV do art. 58 deverão ser recolhidas' até o 10° (décimo) dia do mês

.":'~úbséqüêrlteao da competência, prorrogando-se' o vencimento para o dia útil
subseqüente quando não houver expediente bancário no dia dez.

Art. 63. As contribuições a que se refere o artigo 58, I e IV desta Lei incidirão também
r :décimo terceiro salário (abono anual).

o Prefeito do Município, o Presidente da Câmara Municipal, os Presidentes de
Fundações e os ordenadores de despesa serão responsabilizados,
na forma da Lei, caso o recolhimento das contribuições dos Órgãos sob
lidade não ocorram na data e condições desta Lei.

TíTULO 111

CAPíTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO

:.C>'PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS. terá a
.. "estrutura:

.'
I~Coi1selho Deliberativo;

Seção I

"
de Previdência.

Do Conselho Deliberativo
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!JOl'·ÔISH1 e hOÇ1YC,~~(J1I.

Art. 66. o Conselho Deliberativo do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE PICOS será constituído de até 5 (cinco) membros efetivos e 1 (um)
membrosuplente para cada um, a saber:

, I,- dois servidores, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município de _
Picos, indicados pelo Prefeito, sendo que um deles, a critério do Prefeito, ou através de
Votação pelos membros dos Conselhos ou servidores públicos efetivos, será o
Presidente do Conselho Deliberativo;

11 - um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município de Picos
tndlcadopelo Poder Leglslativo;" '

III-umservidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município, sendo
esse representante dos inativos e pensionistas, indicado pelos servidores;

. , ~

,IV - um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município,
;;'indicadopelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Picos.. '

".:.'" .':' ..<'J .. ~.

,§1°Os membros suplentes serão designados aplicando-se os mesmos critérios fixados
para os membros efetivos.

§2° Juntamente com os titulares e para cada um, será designado 01 (um) suplente
'-r~spectivo, que os substituirão em suas licenças e impedimentos e os sucederão em
F;~?,~odeNacância, conservada sempre a vinculação da representatividade.
"'"e:', )

. ;:' :·:~\i·;.>,~;.\ :.~'s ' : ,

>§3° O mandato dos membros designados pelos Poderes Executivo e Legislativo será
de 04 (quatro) anos, não sendo permitida sua recondução para o mandato subseqüente.

:i1;:::4~;:Q· mandato dos membros indicados pelos servidores e pelo Sindicato dos
Servidores Públicos municipais de União será de 03 (três) anos.
. ',,' .

"":~5()~eJá firmado Termo de Posse dos Conselheiros.

I!'·'~\;;;;,;.S;,,',:;'§ 9° '0 'Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês, coma presença da
~,~~{,~~~t;'/'.5·,:'!Jl~i.ori.é1geseus membros e suas decisões serão tomadas por maioria simples de voto.

i:'y§/Zg;.'A.?turção de Conselheiro não será remunerada, devendo ser desempenhada no
1,'>< d·,,:'<i', ~horárJô~'êompatívelcom o expediente normal de trabalho. .

§8° O Conselheiro que, sem justa causa, faltar a três sessões consecutivas ou seis
alternadas, terá seu mandato declarado extinto.

§9° Os membros do Conselho Deliberativo deverão ser contribuintes ou beneãciáríos do
, ':OS;PREV~ FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS.-L~:::_}'·:~~~;:;:):,:.;;~}',:··.;;~;:'··.~:;::':'~'.":-~-:":'.:. " .

- FUNDO
terá voz e voto de desempate nas

./
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';'Ô"·ÔC:WJ {! hD~}YC.:~~(JlI
"-,,,.
t "'_ § 12. As convocações ordinárias e extraordinárias do Conselho Deliberativo serão feitas
I.~ "por escrito.. '
t,~r":;::{e:tt\";,;'>, .," ., ..

"j;·t2t:·;~\;\Art, 6T.:AoConselho.Deliberativo compete:

t~~l~i~:'(,i:Deli~;;'r s~~.;,Regimento Interno do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÂRIO DO

.j,c;:~;:i{1;;".;;:~.d~~~,I.~.~PIO·DE 'PICOS;·

~{,:%·~;2:~~.§'~':,']I:-beliberar sobre as Diretrizes Gerais de atuação do PICOS-PREV - FUNDO
~~>::'~~i\}~'i:;\"P~EVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS;

~:~:. 111- Deliberar sobre a Nota Técnica Atuarial e o Plano Anual de Custeio;

sobre o Relatório Anual da Gerencia de ~revidência;
.r

'Oelibêrar'sobre os Balancetes Mensais, bem como o Balanço e as Contas Anuais do
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, após apreciados

IbConseltlo Fiscal e Auditor Independente; ,

VI';" Deliberar sobre a aceitação de bens e legadOS oferecidos ao PICOS-PREV -
'<w FUNDOPREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS;•~Ô:~'!"',,;ii:,::':Y";De:.'i~erarsOb~e.a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a
~rf~;~:;~?fr~~~:\\;~~~l~~g~?,'dedoaçoes com encargo;

,!·.~tj{:}{;1-X::ylll>·:-eelib..7rar sobre a Propost~ ~rçamentári~ ~nu~l, bem como, suas respectivas .
• ~::;:~:~~;;~;::<,:"alteraçoes,'.''e~aborada pela ~erencla de Prevldencla do PICOS-PREV - FUNDO
i~XW';;~;,,:il~,n::~,~EVIDENCIARIODO MUNICIPIO DE PICOS;

~~::;;3-:,',:)Ljx"tFuI1Cióhar como órgão de aconselhamento à Gerência de Previdência do PICOS-
~:\:':-·:Jr:PREV:~ FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS nas questões por ele
.'. :.. ".susci.tadas;
.)., :.,_ , ." ..: , .. '.. '-

~)~.i:··!::';!>·)(-l3a.ixc;lrAtos e Instruções Normativas, complementar ou esclarecedoras; ear 2':;:> '·:'I>;:~:·:..>-, .....,",
í1~/~:';5/,~f'-Praticar'os demais atos atribuídos por esta Lei.

!~~~\i~;;r:'~~(... Seção 11

29

~
Do Conselho Fiscal

.'§8~·O Çonselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 1 (um)
';;;'hrq,'s~ple,r:lté'paracada um, a saber:

::~~~~<~::.:";::.::·t "'~ :.,:<'~'-.: ".-.

:>'~lJm':csferVidór, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Municípío de
"PICOS;'indicado pelo Prefeito:

..
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.'JOI,·ôe;~}je hD~JYC,,,~(JJ)

um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município de
PICOS, indicado pelo Poder Legislativó;

',..,': ....

'um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município,
><~endo esse representante dos inativos- e pensionistas, indicado pelo, Sindicato
'7;99s.Servidores Públicos Municipais de Picos.

-Ó:

membros suplentes serão designados aplicando-se os mesmos critérios fixados
.. o.s membros efetivos.

':§ 2°0 mandato dos membros designados será de 03 (três) anos, o qual deverá coincidir
com o do Conselho Deliberativo, não sendo permitida sua recondução para o mandato

..'subseqüente.
'"

.§~O :JiJntamente com os titulares e para cada um, será designado 01 (um) suplente, que

....~_,.·,.:.,,'.-t . . .. - ;" ,*'
. ....., :.o$subs~ituirão em suas ílcenças.e impedimentos e ós sucederão em caso de vacância,

..,.,....:,.:;,:.. 'cónservada sempre a vinculação da representatividade.
~~.c~:'<,:.";" , ~,,; - .,.-'. ', •

.. ';/';§4° ~erá firmado Termo de Posse dos Conselheiros.'
,'.-,", .' ,,' ...

~"} .

.§'5° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses, com a
presença da maioria de seus membros e suas decisões serão tomadas com o mínimo
cJE:! 02 (dois) votos .

. ,_:,i.,'.

. .. .~~'·E3o~:f~nção dE!Conselheiro Fiscal não será remunerada, devendo ser desempenhada
'".. ,.. '~hç(hQr?riQ,compatível como expediente normal de trabalho .

.,..,. ..: ...•.._ ..~.. ..,... . ,,-

'«;;~'~;:7~·:b.c()nSelheiro que, sem justa causa, faltar a três sessões .consecutivas ou seis
.:.'-alternadas, terá seu mandato declarado extinto.
. .'.~ " I~;.:

~§:,8~{Qéonselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu Presidente em sua
pnrriéirafeunião ordinária, após a sua posse.
:c.···::~:'. -:-",

'§9° OPresidente do Conselho Fiscal terá voz e voto de desempate;
"::_'." d"· •• ,. '. _

§;(jo?t)~;fu't;;h1hros do Conselho Fiscal deverão ser servidores ativos, contribuint~s do
PICOS:PREV~ flJNDO PREVIDENCIÁRtO DO MUNiCíPIO DE PICOS.

. ' . .
iberações do Conselho Fiscal serão lavradas em Livro de Atas.

;~I)~:u;.c:I.~Ãt:\.Iuçãoorçamentária do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO
conferindo a classificação dos fatos e examinando a sua
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1>,'0 .;'11:...•••~' lJ)L-r I..-rl..:,,,,.'I..
I' :

as' prestações efetivadas pelo PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO
DE· PICOS aos servidores e dependentes e a respectiva tomada de

Proceder, em face dos documentos de receita e despesa, a verificação dos
balancetes mensais, os quais deverão estar instruídos com os esclarecimentos devidos,
para encaminhamento ao Conselho Deliberativo;

,V - Encaminhar ao Prefeito Municipal, anualmente, até o mês de março, com o seu
<parecer técnico, o relatório do exercício anterior da Gerência de Previdência, o processo
da.tomada de contas, o balanço anual e o inventário a ele referente, assim como o
r~la~óriq estatístico dos benefícios prestados;

"',.~~'<":.:;::\ ,"

.\j('~Requisitar à Gerência de Previdência e ao Presidente do Conselho Deliberativo as
informações e diligências que julgarconvenientes~ necessárias ao desempenho de
suas atribuições e notificá-Ios para correção de irregularidades verificadas e exigir as '
providências de regularização;

..','.:YllLpropor ao Gerente de Previdência do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCrÁRIO
;··POI\ilI.JNICípIO DE PICOS as medidas que julgar de interesse para resguardar a Usura e

. " ~;';'6";ôn•.•i"" da administração do mesmo;

o recolhimento mensal das contribuições para que sejam efetuadas
legal e notificar e interceder junto ao Prefeito Municipal e demais titulisres de

"~F'F":,órQão.~';'f!!iadosao Sistema Municipal, na ocorrência de .irregularidades, alertando-os
~{L'ipârá;ôsriscOs envolvidos,' denunciando e exiçindo as providências de regularização, e
};:: adotando as providências de retenção dos impostos e taxas junto aos órgãos

.competentes para regularização das contribuições em atraso;

.J.:·p~oc;ederà verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos
stradores de carteira de investimentos e atestar a sua correção ou denunciando

regularidades constatadas e exigindo as regularizações;

imóveis do PICOS-PREV - FUNDO

os processos de, concessão de benefícios, verificando sua.

a aplicação das reservas, fundos e provisões garantidores dos
,,s nesta Lei, notadamente no que concerne à observância dos

urança , rentabilidade e Iiquidez, e de limites máximos de concentração
~",.yt ..;t,~.;J·r e

suas próprias decisões, fundamentando qualquer possível alteração;

,. '. aos demais atos necessários à fiscalização do PICOS-PREV - FUNDO
'PREVIPENGIÁRIO .00 MUNiCíPIO DE PICOS, bem como da gestão do Regime Próprio
de Previdência do Município ~ Picos. ' ./
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",•."'...••..",fn·.l,Inicq.. Compete a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o
"O; exercer fiscalização dos serviços do PICOS-PREV - FUNDO

•. , OENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, não Ihes sendo permitido envolver-se na
c;llreçãgepdministração do mesmo.

;",.,.
~.:.'-:_: J,

Seção 111

Da Gerência de Previdência

Art. 70. Fica criado na estrutura de cargos da Prefeitura Municipal 01 (Um) Cargo de
.Gerente de Previdência e 01 (Um) Cargo de Assistente Administrativo e Financeiro de

vldêncla, ambos de provimento em comissão, com remuneração a ser fixado pelo
. ;executivo .

...);':<~'.:,~

";19 Os'Cargos de que trata o caput deste artigo se~..9 ocupados por servidores efetivos
.do'MuriiClpio, ambos para o exercíclo da gestão do Regime Próprio de Previdência
Social, nomeados pelo Prefeito Municipal, preferencialmente, que tenham nível superior.

§2° As deliberações da Gerência de Previdência serão registradas em Livro de Atas.

::§3QSeráfirmado Termo de Posse do Gerente e Assistente nomeados,

~'~;,;·:,,;n,:::'~Art~71.'Compete ao Gerente de Previdência:
"'

,'I<;,!Representar PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PICOS
. ." j'uíZOOu'fora dele;

/Superintender e exercer a Administração Geral do PICOS-PREV - FUNDO
, PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS;

A,.,"..~

IU:~,Autorizar, conjuntamente com o Assistente Administrativo Financeiro, as apâeaçôes
elnvestimentos efetuados, atendido o Plano de Aplicações e Investimentos;
::';"':

JV,'~ Praticar, conjuntamente com o Assistente Administrativo Financeiro, os atos
relátivos'àconcessâo dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei;
"(;";: :.{/~':'\'.':',

v~,~Elaborar em conjunto com o Assistente Administrativo Financeiro, a proposta
orçamentária anual do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiClPIO DE
PICOS. bem como as suas alterações;

<V!':: Expedir instruções e ordens de serviços;
,,--t·--. ';:~~:'(::~(ft::_:;::,~:'::;:"l\:':.~.;:':.>:... :: "/',:"-.':', .'

~!j;'S~I~:2[j':::;i,'Vlnh;·.organizar, em conjunto com o Assistente Administrativo Financeiro, os serviços de
~'~':D:I<-;:"~,:,,{prestaçã6PreVidenciária do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO

~'"}Á;,:l~;,i'l~:!;;<:~~;~·ICO~;:

">$:it'!':,,:J\;"VIII"; ,Assinar e assumir, em conjunto com o Assistente Administrativo Financeiro os
~~é;,fH\i;:}I~i;docúmentose valores do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DEJ~~nii)... 4· /
~:"'\[ 71 u <./J I 7I_~'i1~v~:i.(lU~I1l:\ .1\/ LJ. 32
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'2::,"/ . ,'JO,'Ôe:vH {~flD~)YC,S\.~OH .
.>". PICOS e responder juridicame~te pelos atos e fatos de interesse do PICOS-PREV .•

"FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS.
".: ..~." .

IX - Assinar; em conjunto com o Assistente Administrativo Financeiro, os documentos do
PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS.

X - Encaminhar, para deliberação, as contas anuais da Instituição para o Conselho
-Ór -,'peliberativo e para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas dos Pareceres do

"ConselhõFiscal, da Consultoria Atuarial e da Auditoria Externa Independente;

"XC:;;"'$ubmeter ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os assuntos a eles
"pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas
''''--atribúíções;

. . :r,'~,.:::.~~. .
':;':' ,

;~~~,Ç~:ri1prire fazer cumprir as deliberações dos Co,oselhos Deliberativo e Fiscal;
~< . . ·1

0<'111- Praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência.

,Art. 72.,Çompete ao Assistente Administrativo Financeiro:

;·:::(·-,'M~:~t~ro serviço de protocoío, expediente,
§fi}rviçós relacionados com aspecto financeiro;
.~:~;.:::-;~-~:::r,....i>~::;\';~-:;

arquivo, bem como, baixar ordens de

"\(''''Elaborar e transcrever em livros próprios os contratos, termos, editais e licitações;

111 - Supervisionar o serviço de relações públicas e os de natureza interna;

uidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos os informes
à elaboração do balancete do mês anterior;

I\/,!:mt';';-à contabilidade financeira, econômica e patrimonial, em sistemas adequados
- .Ó» Üzados, elaborando balancetes e balanços, além de demonstrativos das

tiVldatl~s~c(mômicas deste Fundo;

VI::;,,: ;F?romov'era arrecadação, registro e guarda de rendas e quaisquer valores devidos
·"PICOS.,PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, e dar

-publicidade da movimentação ünanceíra.,

VtL;::" .S.léiPo~~r orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como todas as
'~.:Ói:'..O;;,,/,_ ... .resoluções-atlnentes à matéria orçamentária ou financeira e o acompanhamento da
"';""iÕ;,/;,·,.:: .•·.r~:êp~9~!Yf.1@~~cução;

·Ô·in:~~;.A~;;~~~~tar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam o
a~ômi:)~:1I1~à'mentodas tendências orçamentárias e financeiras para o exerclcio;

IX - Providenciar a abertura de créditos adicionais, quando houver necessidade;

x- Efetuar tomada de caixa, em
:,,,;.i'C·~:~~;'\';/?':\>;··?;·;;':' ,,'

unto com o Gerente de Previdência;
../

33



í,'~
'L_~ ,

~;~~~JJf';
If,"~
.- l?l'.,~~

~);p,tzl,:;·t~,,:,q,ÕnjY~t9::'ç9mo,Gerente de Previdência e deliberado pelo Conselho Deliberati:vo~e o
~~,<::<,\:,';·t'ge'renéiamentodos bens pertencentes ao PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCfARIO

DO MUNICíPIODE PICOS, velando por sua integridade.
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.'JO,,·O(,!:H1 I.!. ho~)y~.$I.~Oll

XI - Organizar, anualmente, o quadro de fornecedores, opinando sobre o mesmo e
imetendo-oà aprovação do Conselho Deliberativo;

;"Manter os serviços relacionados com a aquisição, recebimento, guarda e controle,
, como fiscalização do consumo de material, primando pela economia;

:'::;',:.:.

!L~

~~'/:0;."(;ç~~;;r.nXIV:~;~antercontrole sobre a .guarda dos valore~, ~t~los e disponibilidadesfin~nceiras e
1!r~ ..L';'\":·<;"":'i demais; documentos que Integram o Patrlmônio do PICOS-PREV - FUNDO
!~%'>·~,t;;;~~?:;,k~~;;-,';,:.·.~R§VJDENCIÁRIODO MUNICíPIO DE PICOS. ~

,,~·:},~~::f:·::'~:~::5:~{:.,,.~.~".,...~{\ ~.,,7",0::: .. .: _ - .

~~<Mi'·:;i«:;XV>·;proceder a contabilização das receitas, despesas, rundos e provisões do PlCOS-
%.~c- ~\;\{;:"~'PREV":',"'FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO DE' PICOS dentro dos critérios
l~-,,;":"contáb~i'Sgeralmente aceitos e expedir os balancete~ mensais, o balanço anual e asl~ '" demais demonstrações contábeis;
It.~i~t",~·,;<·" , X,VI,.Manter atualizado o cadastro dos servidores segurados ativos e inativos, e de seus
~;~,-';~:iiSS··:,;:g~p~~d~~te~,tanto da Prefeitura, da C~m~ra.Muni~ipal e den:ta,is.órgão~ empregadores
.;}~lti;;;:;;lt-:b<.~;~~Jç'Pa,svinculados ao Fundo de Previdência Social do MUnlclplOde PICOS;

. " '·'·~tii:tJ'zit?');·XVlI;.;Providenciar o cálculo da folha mensal dos benefícios a serem pagos pelo PICOS-
.;~·~i!~0f:~:tic~::{PR,E.y...FUNDO PREVIDENCIÁ~IO .~O MUN~cípIO DE PICOS aos segurados e
~éci;;ê?;~~r:'f1;i9jF~ndentes, de acordo com os dISPOSItiVOSlegaIS;

~:;;:;'yji(.;'j'·LxY'!I~~eSponde~ pela exati~ã.o das carências e demais condições exigidas para a
~(';;' 'concessao de quaisquer beneflcios aos segurados que o requererem;

1':'>-,.XtX~ Proceder o atendimento e a orientação aos segurados quanto aos seus ~ireitos e
'~r:)'.; .•;,~f;ti,deverespara com o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DEr:!§,~f1t~tg?S,;,>
~'?~~'·Y":!··',i0:_P~?C~.~erao levantamento estatísticosde benefícios concedidos e a conceder;
~"!",~,~:,~,~-"':."~'~' ..,,,;-::.:~.";:';.:,'<? <:;_:;' ..... .: ':'~,':::,,' .; .':' .: .

~,t", --', 'xXI ~Substituir o Gerente de Previdência em seus impedimentos eventuais.

:: '. Parágrafo único. É vedada a utilização de cheque pelo Gerente e Assistente do PICOS-

.@C;"l!;~\,;,,~~;:d:~U~~~:r::~~~~~ARIO DOMUNICIPIODEPICOS,para movimentação da

~;~1~~,;~5~;i#.q~,ç~~~~REy - FUNDOPREVIDENCIÁRIODOMUNICíPIODEPICOS,para a
~:':'::;':h::'i,:;'i,~,::'ê~~~üç~0"8eiséus~erViç?s,terá pesso~1requi~itado.d,?municipalidade, dentre .05.seus
,L:,?t,:d':'.{i;;·.;:.,s~rylcl?rt:},~;·'Ç)squais serao colocados a sua disposição com todos os seus direitos e
~;,.;'?-;,k;':b>,:vantag~ri~;:ássegúradaS; garantias e deveres previstos em Lei, A,ãopodendo pe

:,~',''["'r":f<reinúneraçãO adiCionaLrl /
A!!~ ( ; Ik JI 'íJJiJ ,ONtt:.l't''l~ . _ IfIJ.1t/11.. ~" "! __ .I'tn •.j, tv· ~_.
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,"OI'Ôe:Hl {~hOÇ)re,~~il'

Seção IV

.Das disposições gerais da administração
-:t -s •: ••••

Art.,74>Os membros representantes dos diversos órgãos colegiados da Estrutura
.Administrativa do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS
não poderão acumular cargos no Fundo, mesmo que indicados para órgãos diferentes e
por diferentes entes municipais ou entidades.

Seção V

':.:.; Dos Atos Normativos

d~'l' .".;:""'~r~
~@
~..~•.': .. " .. <L~,Q···[t;f.
~ .....,.

"~::>..,~~."..I!:,; Ait.·76. O patrimônio do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DEcr:; ..'; .PICOS será autônomo, livre, desvinculado de qualquer outra entidade ou ente municipalF~._ ;e'constitLiído de:
~,.-- .CI~.:-,.~v ';'<:.:' 1.~;'cotÍt[iblJiçõ~s compulsórias do Município (Prefeitura e Câmara) e demais órgãos
~\ __é!.·.:::.'::::eijtp·r~ga~6r~Sde qu~ trata esta lei; dos~segurados e pensionistas, conforme disposto,
~~':.~r;:.r./' n~:,~;~lg~::~?~esta Lei;

~·r I('receitas de aplicações de patrimônio;

::"1 111- produto dos rendimentos, acréscimos ou correções provenientes das aplicações de

::. ..'•.'.... . se~s,~ecursps;

~'.1. -,:;>/·; ..IY;.f:c~i:riRe;.~saçõ~s ..financeiras obti?~s pela transferência das Entidades Públicas de
~L;,.:I,·',J; .. Previdência Federal, Estadual e MUniCipal;
"'1.,-";;.1<';""," •. (.. .':' •.
~f{k,!' ;V7:sub~eriçÕes do Governo Federal, Estadual e Municipal; e:'\'1:' . ., /

~
O Conselho Deliberativo, por sua iniciativa ou solicitação da Gerência de

Previdência' ou do Conselho Fiscal, deliberará quanto à emissão de instruções e normas
.operacionais em atos normativos.

'.'

Parágrafo único. Os atos normativos serão emitidos sobre assuntos omissos em lei, ou
em complemento com o objetivo de esclarecer.

TíTULO l\l..

CAPíTULO I

DO PATRIMÔNIO E DO EXERCíCIO SOCIAL
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tI()tVCoYJ,j e hO~JYe,~~(JH .
',VI ;..dotações, doações, subvenções, legados, rendas e outros pagamentos de qualquer
natureza:'

'r ,

, Art. '77.,·Os recursos financeiros e patrimoniais do PICOS-PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS, garantidores dos beneflcios por este
assegurados serão aplicados, por intermédio de Instituições Privadas ou Públicas
contratada. O PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS
aplicará o seu patrimônio no País, de conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Deliberativo e de acordo com a determinação. do Conselho Monetário

. Nacional.
':"~'

'parágrafo único. As diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo orientam-se
" ", .tpélos 'seguintes objetivos:

\~:'i~.t.(>:(;:::.:~:~·;':\>" ". ".. ~~
:,l:- ; :., ',' a) segurança dos investimentos;...1~;e.,::,~.",' b) rentabilidade real compatível com as hipóteses atuariais; eIr~"~',,' ' ';'c) üquídez das aplicações para pagamento dos benefIcios,

~<' "Art. 78. O exercício social terá duração de 01 (um) ano, encerrando-se em 31 de
i' . ,',dezembro.

:'~';~::"><"'Art.79~Caberá ao Gerente de Previdência e ao Assistente Administrativo Financeiro a
;;.;.i',',;~,<,<;,administração e gestão do PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO"'f!(' ';'!:,/,,:>, "DE PICOS, ouvido o Conselho Deliberativo.

~..... Parágrafo ~nico. A administração e gestão PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÃRIO
í(~ DO MUNICIPIO DE PICOS poderá ser terceirizada. .
~~ ,

~, '.,", ' ""•.~rt "80. O~ recursos a :;erem despendido~ pelo PICOS-PREV. ~ F~NDO
~a,' t: ,;'~~~y~[)E~CIARIO DO M~NICIPIO DE !,ICOS, a..titulo de .D~spesas.AdmlnlstraÍlvas e
IT~" ,:de._<cus. telo. de seu funcionamento, nao po~erao, em hipótese alguma, exceder o

,~ , . ,. ,perç:entual fixado no Plano Anual de seu Custeio.
'\' " ,

iP' ", --"
.,. ., ~ ,

-. ,',' •. ';",',:. .Ó:F,>-<; .Ós, '. manter os seus registros contábeis próprios, em Plano de Contas, que espelhe com
~:'--. " ""'fidedignidade a sua situação econômfco-flnanceira e patrimonial de cada exercício,
~.·,·,.:~Vjdeii~iando, ain~a: as ~espesa,s e receitas ~revi~enci~rias, assis.tenciais, ~atrimoniais,

~

' i ' . financeiras e administrativas, alem de sua situação ativa e passiva, respeitado o que
:. dispõe a legislação vigente.

~'

~.' ••

=:iL
13

c.

.(Art':81':O PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PICOS deverá

Art. 82. O PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO DE PICOS,
prestará contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, ao Prefeito e à
Câmara Municipal, respondendo seus gestores pelo fiel desempenho de suas
atribuições e'mandatos, na forma da Lei.

'~'!

Art. 83. É vedado PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPlO DE
PICOS atuar como instituição financeira, conceder empréstimo, aval, aceite,
prestar fiança, ou obrigar-se de favor por qualquer outra
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. iIOI"ÔC}1-j e hDfJYC,~"'(.lH,

Art. 84. No caso de licença do servidor, com redução de salário mensal, fundamentada
por direito constante do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, as suas
contríbulções mensais, bem assim eventuais obrigações contraídas com o PICOS-PREV

\S'~cJ',;;:y-:,Fl.J.NPO'PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE PICOS que guardem proporção com
/;.: '(':"'s~U~:.Vencimentos terão como base o último vencimento total mensal recebido.

Art.85~'O Prefeito, o Vice-Prefeito, e os Vereadores não são considerados segurados
doPICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PICOS, não havendo,
destaforma, contribuições destes para o PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO

'MUNICÍPIO DE PICOS, salvo se além da condição acima sejam, também, servidores
....públicos efetivos dos entes estatais do Município de Picos.

CAPíTULO 11
;,?-

DO REGISTRO INDIVIDUALIZADO

"". .~.._ .. ";:"." ., '-, .

:":;.~:'.:: . " Árt;~'8S':'D, registro individualizado das contribuições do servidor titular de cargo efetivo
:'~:d':,' r- ··'terá ósseguintes dados:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;

'11-: matrícula e outros dados funcionais;

1tI"S:salário de contribuição, mês a mês, do exercício financeiro anterior;
~~:~~~-." \

valores mensais e acumulados da contribuição do servidor do exercício financeiro
.'anteri6r;··e

o" ,~::; ':": •• ~

,.Y:~valores mensais e acumulados da contribuição do ente da Federação do exercício
;"financeiro anterior. '
..... " .: :.:.".,,; ..

§ 10 O servidor será clentiãcado das informações constantes de seu registro
'individualizado mediante extrato anual de prestação de contas .
..~_. . - ,- .

§,~op.registro individualizado será um registro cadastral, que será consolidado para fins
contábeis.

CAPíTULO 111

DA DIVULGAÇÃO DOS DADOS

Art. 87. O PICOS-PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO DE PICOS
çfivulgar~.:a presente Lei, assim como o material explicativo que descreva as
características principais dos benefícios previdenciários e o Plano de Custeio.
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I.

Art. 88. O PICOS-PREV ~FUNDO PREVIDENCLl\RIO DO MUNiCíPIO DE PICOS afixará
no quadro de avisos existente em sua sede o Re!atório Anual de Atividades contendo os
pareceres dos Conselhos Deliberativoe Fiscal, da assessoria atuaria! e dos Auditores
lndependentes,juntamente com as demonstrações financeiras do exercício anterior,
para conhecimento dos seus segurados e dependentes.

;-~.;.:.~

L~,~
í ,-o., ':tO

!~
I';~:--'~

~~(

~~"11:

TíTULO V

CAPíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES GERA!S E TRANSITÓRIAS

!\rt~89. Fica vedada a utillzaçào dos fundos, reservas e provisões garantidores dos
ben~fíêios previdenciários para o pagamento (105 ~,erviços assistencials de qualquer
espécie.'

:;.... ; .....

,!;;if~~--";'

Art.90: o Municíp:o de Picos deverá garar:'!tlr ir.tGgra!!'lent8 o pagamento dos benefícios
. jáconcedidos, bem como daqueles cuios requisitos nécessários a sua concessão. foram
ímplementados até a data de ínícío de vigência desta Lei.

~4t~Z~~'..

;i~;~

t~;f~
1 '"

i
-'.\"'."".'1I~IT':'

t!;,'~i;~
~~'f:~

§ 1° O pagamento dos cenetlcics (k~ (!UG trata o caput deste artigo será realizado pelo
Fundo de Previdência através de repasse efetuado mensalmente pelo município no
valor da 11% sobre o total da folr13 de pagamento dos servidores efetivos ativos, com a
finalidade do pagamento dos aposentados e pensionistas.

§ 2° O repasse para pagamento dos benefícios já concedidos, citado no parágrafo
anterior, deverá SHr recolhido ·90 Fundo de Prevídéncia até 72 horas antes da data
fixada para o paçamento mensal dos servidores municipais.

(:"P,,~
~~~~
f~~ .".Jr~
k~~~'-"

Art. 91. A contribuição prevista no lnciso IV do A.rtigo 58 desta Lei é de caráter provisório
e vigorará até a conclusão dos estudos de cálculos atuarlais, ocasião em que será
remetido ao Poder LegislativQ projeto de lei estsbetsce.ido as alíquotas patronais
definitivas e definindo a forma. de cobertura do Dáfic't Técr:ico apontado na avatiação
atuarial.

;ft1·
.~~~~•..

Parágrafo único. A cobertura do déficit téçmco. de que trata o artigo acima, poderá ser
efetuada opcionelrnente através de fntegralização de bens, direitos e ativos nos termos
do Art. 0° da lei 97 -j7í98 .

.~~'ij
'-"'.T
~.... \

~~,
Art. 92. Para Garantir" o funcionamento do FUNDO PREVIDENC!ÁRIO DE PICOS, no
exercício de 2006, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adiciona!,
classificado de confcn':1idade com a Portaria mtermínísteria! nO 163,de .04 de Maio de
2001, dos Secretérios do Tesouro Nacional do ~.:1inistérioda Fazenda e do f\".inistério do
Planejamento, Orçamento e gestão.

~ ..

""-~
~

~

~
~

Art. 93. É assegurada a concessão, a qualql!!:;; tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem corno pensão aos SGUS depHnc!sntes, 0.118, até a data da publicação da
Emenda Constitucional nO 41 de ~;'I l~r; dezerr.bro de 2003', rtonham cumDrid6toclos os
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desses benefícios, com base nos critérios dk legislação então

que trata este artigo que opte pcr-perrnanecerejn atividãde tendo
êtàdô';jàsl~,és.eigências;pari:(aposentadoriavplqnl~ri~-~:'quê 'conte com, no' mínimo,

ii~ª.º'9,ê;;,decontríbuíção,' se mulher,'Oú:trini,ã'<ãni):s:de:contrib,uição, se homem,
.' - '.' . de permanência equivalente __99> valor da' sua contribuição

'completar as exigências pará apos~nt~doria:~ompqlsôri~ contidas no
. _ da, Constituição Federal. O pagamento d6ábono de permanência

...,,~'respôhsabilidade do ente federado, em que o servidorestlver em atividade e
,XW",'-_'-:;"...' ',;. do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício.

;)s-~proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores; públicos referidos
'.:j"cã'pUt:t~m tt:trmos integrais ou proporclonais ao tempo decontribuiçãojá exercido até
:~ml{âééb'uDllcáção da Emenda Constituctonaln'' 41';dé--31.'de dezembro' de 2003, bem

. s de seus dependentes, serão ~Iêdl?do§_de acordd com a legislação
em-,vigor à época em que foram atendidos os requis'itos':"ela'estabelecidos para a

{~;~";~SiãOdese~;benefiéios ou nas condições da leg,~~iáfãOVigente,.[I:
i
•v\ •.

tQ~ipr()ventos de aposentadoria ,~;pensões, COmç~did~s após '31: de"dezembro dê
'Ooa1,:Ssetão'ff:êaléàlados'\\eôD' 'revi~to$;:;;;após a .re~ql~iJ:i:~htaça~t c9pSiderEmdo;.se as

Ibulcoesd()~e.'Y.ldor,~o PICO~-PREV -
fõrmadalef . .

,

i:':.' Á-·

dePicos,j3 de 3vL fi-O de 2007.

Seco Mun. de Adrn. :e Finanças

I Et /u: Q:2b4 de Od @J- (Ja&;tlne 0& Mo:t
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